
Ofício 782/2026 

De: Cleonice F. - SEGOV - DGOV 

Para: PONTE NOVA CAMARA MUNICIPAL 

Data: 07/05/2026 às 15:05:42 

Setores envolvidos: 

GAP, SEGOV - DGOV 

Ofício 0124/2026/SAPUDG 

1Doc 

Câmara Municipal de Ponto Nova (MG) 

iffill111111111 
PROTOCOLO GERAL 499/2026 

Data: 07/05/2026 - Horário: 18:09 
Administrativo 

Anexos: 
1 ATA DA 85 RE UNIAO_ORDINARIA_COD E MA_24_02_2026 Oficio_0124.pdf 
0—ficio3124:.pdT 
Relatorio_Tecnico Oficio_0124.pdf 

M
IL

T
O

N
 T

E
O

D
O

R
O

 I
R

IA
S

 J
U

N
IO

R
 

C 

à 
Cr? 
Cr) 
O 

uJ 

u_ 

o 

o 

-o 
o 
o 

E 
o 

o csi 

o 
O) 
o 

L

o
co 

"-j5 
o 
O 4= 

E 

O o -o 

o o O) 
o 
o O. 
Cr) o_ 

O co 

;13

.2g2

a) To 
> 

O O a. :g 
o = -o

<i)

1) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ponte Nova, 04 de maio de 2026. 

À Sua Excelência o Senhor 
Wellington Sabino de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício n° 0124/2026/SAPL/DG, de autoria da Comissão de Defesa do Meio 
Ambiente, reiterando o pedido de informações acerca do PLS n°4.115/2026, informamos o que segue. 

Informo que a mesma foi submetida a apreciação dos conselheiros na 85' reunião plenária do 
Codema em 24/02/2026, e todos os conselheiros foram favoráveis a legislação apresentada como 
comprovada em Ata da reunião (anexo). 

Segue em anexo análise técnica. 

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 
Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 — Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 — Tel: (31) 3819-5454 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Em atendimento à solicitação da Câmara Municipal, apresenta-se a presente análise sob 
a perspectiva técnico-ambiental acerca da desafetação da área verde E2 na Chácara 
Vasconcellos e permutá-lo, juntamente com outra área pública contígua, por área 
equivalente de propriedade da Rádio Sociedade de Ponte Nova. 

Análise Técnica 

A princípio, a legislação brasileira não estabelece uma definição única e taxativa para 
"área verde urbana" ou "área arborizada". Contudo, há um conjunto coerente de normas 
que permite sua caracterização a partir de dois elementos centrais: a presença de 
cobertura vegetal significativa e o desempenho de funções ambientais relevantes. Nesse 
contexto, a Lei Federal n° 12.651/2012 — que dispõe sobre a proteção da vegetação 
nativa — define, em seus arts. 30 e 4°, as Áreas de Preservação Permanente (APPs), 
reconhecendo como juridicamente relevantes os espaços, inclusive urbanos, que 
exercem funções ambientais como proteção dos recursos hídricos, estabilidade 
geológica e conservação da biodiversidade. Ainda que a área em análise não esteja 
formalmente enquadrada como APP, o diploma é aplicável como referência técnica, pois 
valoriza a vegetação existente, inclusive em regeneração, como elemento essencial ao 
equilíbrio ambiental. 

No mesmo sentido, a Lei Federal n° 6.938/1981 — que institui a política ambiental 93
brasileira — estabelece, em seu art. 2°, como objetivo a preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, reforçando que áreas com cobertura g9, 
vegetal são fundamentais para esse fim. Já a Lei Federal n° 10.257/2001 — que 
regulamenta a política urbana — dispõe, especialmente em seus arts. 2° e 4°, que o 
ordenamento territorial deve garantir as funções sociais da cidade e da propriedade, 
atribuindo ao Município competência para planejar o uso do solo e instituir áreas verdes -8

como parte da infraestrutura urbana e ambiental. Em âmbito estadual, a Lei n° 
20.922/2013 trata da proteção da vegetação nativa e reforça a importância de áreas com 4:2_ 
cobertura vegetal para a conservação ambiental, inclusive em espaços urbanizados. 

É 

A análise torna-se mais concreta no plano municipal. A Lei Complementar n° 4.029/2016, ccel 
que institui o Plano Diretor Estratégico de Desenvolvimento Integrado e Sustentável,
estabelece diretrizes claras voltadas à proteção ambiental e à estruturação de áreas:,
verdes. Destaca-se que a lei prevê, entre seus objetivos, a preservação, proteção 65 
recuperação do meio ambiente (art. 5°) e, como diretriz expressa, a ampliação €0 
qualificação de áreas destinadas a praças, parques e áreas verdes, bem como aã 
promoção da arborização urbana e da permeabilidade do solo (art. 23, incisos VII, VIII e@ 
IX) . Ademais, o Plano Diretor orienta a estruturação de um sistema de áreas verde
integrado, com espaços arborizados destinados ao lazer, à melhoria das condiçõe 
climáticas e ao equilíbrio ambiental (art. 24, inciso V). Tais dispositivos evidenciam que b 
no âmbito local, áreas com vegetação significativa já são reconhecidas como elemento 
essenciais da política urbana e ambiental. 2 -9 

'cls 
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No caso concreto, conforme verificado em vistoria de campo, a área objeto da permutaa 
apresenta vegetação expressiva, com presença significativa de indivíduos arbóreos e7,5
formação vegetal densa em sua extensão, caracterizando cobertura superior à mera` 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

arborização esparsa. Essa condição indica que o espaço já desempenha funções 
ambientais típicas de área verde urbana, tais como regulação microclimática, 
sombreamento, contribuição para a infiltração de águas pluviais, proteção do solo e 
potencial suporte à fauna. 

Diante desse cenário, sob o ponto de vista técnico-ambiental, a área já possui 
características compatíveis com área verde e arborização significativa, não se 
identificando impedimentos à sua afetação para essa finalidade. Ao contrário, a 
destinação como área verde pública mostra-se adequada e coerente com as diretrizes da 
política urbana e ambiental, especialmente no que se refere à função socioambiental da 
propriedade e à promoção da qualidade de vida urbana. 

Dessa forma, conclui-se que a área em questão já apresenta, no estado atual, atributos 
ambientais compatíveis com área verde, sendo viável sua afetação para essa finalidade, 
desde que assegurada, por meio do instrumento legal adequado, a manutenção e 
eventual qualificação de suas funções ambientais, em conformidade com a legislação 
vigente e com o interesse público. 

Marcos Tadeu Rocha Leandro 
Chefe de Departamento de Meio Ambiente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Memorial Fotográfico 

Imagem 01: Área verde a ser desafetada e transferida à Rádio (polígono verde) e 
área verde a ser permutada e transferida ao Município (polígono amarelo). 

Fontes: - Google Earth: 06/04/2024 
- Memorial descritivo anexado ao PLS n°4.115/2025 

Memorial Fotográfico 

Imagem 02: Área da rádio e seu entorno imediato, englobando a área verde a ser 
desafetada e a área permutada. 

Fonte: Própria, 2026. 
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1 ATA DA 852 REUNIÃO PLENÁRIA DO CODEMA 

2 Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro dois mil e vinte e cinco (24/02/2026), realizou-se por meio de 

3 videoconferência, efetivada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com início às 18h00min., a 852

4 Reunião Plenária Ordinária do CODEMA — Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente. A 

5 sessão ordinária, com quórum legal e regimental, estando de acordo com a Lei Municipal 4.088/2016, e à 

6 presença dos membros registrada em lista de presença abaixo demonstrada, por todos os presentes bem como, 

7 a reunião gravada em formato audiovisual. A reunião foi presidida pela Aline Alves Colombari Vieira, que 

8 realizou abertura da sessão, leitura, discussão; comunicado dos conselheiros e assuntos gerais e aprovação do 

9 expediente e das comunicações da ordem do dia. 

10 1. ABERTURA DA SESSÃO, LEITURA E DISCUSSÃO: 

- Aline realizou abertura da reunião. 

- Foi certificado o cumprimento do quárum legal e regimental. 

LISTA DE PRESENÇA 

Entidade Conselheiro 

1 ACIP/CDL - Associação Comercial e Industrial / Câmara de Dirigentes Lojistas Cochise Saltareli Martins P 

2 ACCPN - Associação dos Comerciantes de Carnes de Ponte Nova Jorgeane Damiana de Souza P 

3 APA - Associação de Proteção Ambiental de Ponte Nova e Região Leticia Lourenço Ferreira P 

4 SINDICATO RURAL - Sindicato dos Produtores Rurais de Ponte Nova Antônio Costa Garavini 

5 ROTARY Clube de Ponte Nova 
Antônio Carlos Martins 
Brandão 

P 

6 ASSUVAP - Associação dos Suinocultores do Vale do Piranga Felipe Polesca Soares 

7 SINDUSCON - Sindicato da Industria da Construção Civil do Vale do Piranga João Pedro Duarte Sant'Ana P 

8 Guarda Mirim de Ponte Nova Sebastião Afonso Barbosa 

9 SEDRU - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
Matheus Diniz Silva 

9 SEDEURB - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbanístico Mayra Couto Lopes 

10 SEMOB - Secretaria Municipal de Obras 
Matheus Barbosa Broilo 
Campos 

P 

11 DMAES - Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento Sônia Madali Boseja Carolino ID

12 OAB/MG - Ordem dos Advogados do Brasil 
Romulo Bonnes Dantas de 
Almeida 

13 CREA/MG - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Alessandro Fontes Borges P 

14 
IFMG/MG - Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais 

Luciano Vilas Boas 
Esperidião 

15 Câmara Municipal de Ponte Nova Márcio Alves Ferreira P 

16 PRESIDENTE - Secretária Municipal de Meio Ambiente Aline Alves Colombari Vieira 

TOTAL 9 

RESULTADO 

AV. Mário Martins de Freitas, 401, Guarapiranga, Ponte Nova/MG - 35430-600 - Tel: (31) 3817-1896 

In da 85 Reuniâo Ordinária CODEMA 2025 
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2. COMUNICADO DOS CONSELHEIROS E ASSUNTOS GERAIS (art.19, §12, Lei 4.088/2016). 

Comunicado aos Conselheiros e Assuntos Gerais 

11 3. LEITURA DO EXPEDIENTE E DAS COMUNICAÇÕES DA ORDEM DO DIA: 

2.1 - Aprovação da Ata da 832 Reunião Ordinária CODEMA, ocorrida em 16/12/2025; 

2.2 - Parecer Único SEMAM 34/2025, referente ao Processo Administrativo n. 86/2025 — Paulo Martins Irias 

— solicitação de arquivamento pelo requerente; 

2.3 - Recurso Administrativo: Auto de Infração n. 451/2025, referente ao Processo Administrativo n. 

125/2025 —Thiago Roma de Paula Santos; 

2.4 — Projeto de Lei substitutivo n°4.115/2025 — Desafeta parte da área verde E2 na Chácara Vasconcellos, 

autoriza permuta e dá outras providências. 

2.5- Parecer Único SEMAM 03/2026, referente ao Processo Administrativo n. 120/2025 — José Ricardo 

Bretas Leite. 

12 TEMAS INSERIDOS NA PAUTA: 

Aprovação da 

Ata da 832

Reunião 

Ordinária 

Assunto/Resumo: Aprovação da Ata da 832 Reunião Ordinária CODEMA, ocorrida em 

16/12/2025. 

Resultado Plenária: 

Deferido sem alteração. Indeferido 

2.1 - Aprovação da Ata da 83! Reunião Ordinária CODEMA, ocorrida em 16/12/2025 

Entidade Conselheiro APROVADO REPROVADO Abstenção 

ACIP/CDL Cochise Saltareli Martins 

ACCPN Jorgeane Damiana de Souza 

APA Leticia Lourenço Ferreira 
SINDICATO 
RURAL 

Antônio Costa Garavini 

ROTARY 
Clube 

Antônio Carlos Martins Brandão 1 

ASSUVAP Felipe Polesca Soares 

SINDUSCON João Pedro Duarte Sant'Ana 

Guarda 
Mirim 

Sebastião Afonso Barbosa 

SEDRU Matheus Diniz Silva 

SEDEURB Mayra Couto Lopes 

SEMOB Matheus Barbosa Broilo Campos 

DMAES Sônia Madali Boseja Carolino 

OAB/MG Romulo Bonnes Dantas de Almeida 

CREA/MG Alessandro Fontes Borges 

IFMG/MG Luciano Vilas Boas Esperidião 

Câmara 
Municipal 

Márcio Alves Ferreira 1 

PRESIDENTE 
TOTAL 

RESULTADO 

AV. Mario Martins de Freitas, 401, Guarapiranga, Ponte Nova/MG - 35430-600 - Tel: (31) 3817-1896 

1ta da 852 Reunião Ordinária CODEMA 2025 
1) 



Recurso 

Administrativ 

o 

Auto de 

Infração n. 

451/2025 

Processo 

Administrativ 

o n. 125/2024 

Thiago Roma 

de Paula dos 

Santos 

Projeto de Lei 

Poort• Nova - 

CODE MA 
f;—"e1111-wo Municipel dwie Coomervoykio e 

 o anelo AkrobIsence. 

Requerente(s): Thiago Roma de Paula dos Santos 

Página 3 de 5 

Assunto/Resumo: Processo de julgamento do Recurso Administrativo referente ao Auto de 

Infração n. 451/2025, Processo Administrativo n. 125/2025, do autuado Thiago Roma de Paula 

dos Santos, por operar a atividade de parcelamento e comercialização irregular do solo. 

Resultado Plenário: Aprovado a anulação do Auto de Infração n. 451/2025 

n Deferido 

[71 Indeferido 

2.3 - Recurso Administrativo : Auto de Infração n. 451/2025, referente ao Processo Administrativo n. 125/2025 
- THIAGO ROMA DE PAULA DOS SANTOS 

Entidade Conselheiro MANTER A.I. REPROVAR A.I. Abstenção 

ACIP/CDL Cochise Saltareli Martins 1 

ACCPN Jorgeane Damiana de Souza 1 

APA Leticia Lourenço Ferreira 1 

SINDICATO 
RURAL 

Antonio Costa Garavini 

ROTARY Clube 
Antônio Carlos Martins 
Brandão 1 

ASSUVAP Felipe Polesca Soares 

SINDUSCON João Pedro Duarte Sant'Ana 1 

Guarda Mirim Sebastião Afonso Barbosa 

SEDRU Matheus Diniz Silva 

SEDEURB Mayra Couto Lopes 

SEMOB 
Matheus Barbosa Broilo 
Campos 1 

DMAES Sônia Madali Boseja Carolino 1 

OAB/MG 
Romulo Bonnes Dantas de 
Almeida 

CREA/MG Alessandro Fontes Borges 1 

IFMG/MG Luciano Vilas Boas Esperidião 

Câmara 
Municipal 

Márcio Alves Ferreira 1 

PRESIDENTE 

TOTAL 1 5 3 

RESULTADO Reprovado A.I. 

Deliberação pela anulação do Auto de Infração 451/2025. 
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substitutivo 

n° 4115/2025 

Ponte Nos,. - MG 

CODEMA 
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Assunto/Resumo: Projeto de Lei substitutivo n°4115/2025: Desafeta parte da área verde E2 na 

Chácara Vasconcelos, autoriza permuta e dá outras providências 

Resultado Plenário: 

RI Deferido 

n Indeferido 

2.4 - Projeto de Lei substitutivo n° 4.115/2025 - Desafeta parte da área verde E2 na Chácara Vasconcellos, autoriza 
permuta de áreas e dá outras providências 

Entidade Conselheiro APROVADO REPROVADO Abstenção 

ACIP/CDL Cochise Saltareli Martins 1 

ACCPN Jorgeane Damiana de Souza 1
,-

APA Leticia Lourenço Ferreira 1 c D-D-
SINDICATO 
RURAL 

Antônio Costa Garavini 
-7 1. 
.4 ' 
J. 

ROTARY 
Clube

Antônio Carlos Martins 
Brandão 1 

- 

c 

ASSUVAP Felipe Polesca Soares c 
SINDUSCON João Pedro Duarte Sant'Ana 1 a: E 

Guarda 
Mirim 

Sebastião Afonso Barbosa 
c 
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SEMOB 
Matheus Barbosa Broilo 
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DMAES Sônia Madali Boseja Carolino 1
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OAB/MG 
Romulo Bonnes Dantas de 
Almeida 
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CREA/MG Alessandro Fontes Borges 1 
52 

IFMG/MG Luciano Vilas Boas Esperidião 
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É 

Câmara 
Municipal 

Márcio Alves Ferreira 1 
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PRESIDENTE 

TOTAL 9 

RESULTADO 

Requerente(s):Joi- _ kj.
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Assunto/Resumo: Processo de julgamento do pedido de Licença Ambiental Simplificada, do 
empreendimento José Ricardo Bretas Leite, para a atividade "G-02-04-6. 

Atividade: Suinocultura, descrita no código G-02-04-6 , conforme Deliberação Normativa COPAM 
217, com o prazo de validade da licença em referência de 10 (dez) anos. 

Técnicos Responsáveis: Gusnaldo Gaivão Martins de Deus, Marcos Tadeu Rocha Leandro e Thiago 
Carvalho da Fonseca. 

Resultado Plenário: Solicitação de Vista do processo pela Câmara Municipal de Ponte Nova, 

através do conselheiro Márcio Alves Ferreira. 

n Deferido 

Indeferido I I 

13 4. ENCERRAMENTO: 

14 

Nada mais havendo, Aline agradeceu a todos e encerrou a reunião. Eu, Carla Geralda Gonçalves Silveira, elaborei 

e digitei esta ata que será aprovada pelos membros do CODEMA na próxima reunião Plenária. 

LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DO DIA 

n Aprovado sem alteração. (Aprovação na 86@ Reunião Ordinária) 

n Reprovado 
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